
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 204, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituição do Estado e do artigo 6° da Lei n° 5.527,
de 6 de janeiro de 2023, o anexo Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
suplementar por anulação, até o valor de R$ 51.934.070,58, em favor da unidade orçamentária Secretaria de
Estado de Finanças - SEFIN.”, no orçamento-programa do estado de Rondônia para o exercício de 2023.

 
Nobres Parlamentares, o referido projeto visa atender a execução orçamentária de despesas

com pessoal e auxílios, tornando-se necessário ajustes orçamentários nos elementos de despesas para
assegurar a cobertura da folha de pagamento para os meses de novembro, dezembro e décimo terceiro
salário de 2023 da supramencionada Unidade, conforme exposto no Ofício n° 8143/2023/SEFIN-ASPLAN,
de 4 de outubro de 2023, desconsiderando o mês de outubro/2023.

 
Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências, consoante aos mandamentos legais

dispostos no inciso III do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em vista
a necessidade de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício com recurso até o valor citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me especial estima e consideração.

 

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA
Governador em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Gonçalves da Silva , Vice Governador , em
14/11/2023, às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0043469970 e o código CRC DC5E7130.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0035.003411/2023-54 SEI nº 0043469970
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por anulação, até o
valor de R$ 51.934.070,58, em favor da
unidade orçamentária Secretaria de Estado de
Finanças - SEFIN.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 51.934.070,58 (cinquenta e um milhões novecentos e trinta e quatro mil setenta
reais e cinquenta e oito centavos), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças -
SEFIN, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, indicadas no Anexo
II.

 
Parágrafo único.  Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de

anulação parcial de dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.
 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

ANEXO I
 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO                                                                                                    REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 

DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM E
TRANSPORTES - DER

  10.383.813,01

11.025.26.122.1015.2234

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS

319011 1.500.0 10.383.813,01

 

SECRETARIA DE ESTADO
DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO -
SEPOG

  8.000.000,00
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13.001.04.122.1015.2234

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS

319011 1.500.0 8.000.000,00

 
RECURSOS SOB A
SUPERVISAO DA SEFIN -
RS-SEFIN

  33.550.257,57

14.002.28.846.0000.0018

ASSEGURAR OS RECURSOS
PARA OS APORTES
PERIÓDICOS AO RPPS
ESTADUAL

339197 1.500.0 33.550.257,57

TOTAL R$ 51.934.070,58

 

ANEXO II
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                                 SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 
SECRETARIA DE ESTADO
DE FINANÇAS - SEFIN   51.934.070,58

14.001.04.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES
COM AUXÍLIOS 339008 1.500.0 165.064,16

  339019 1.500.0 40.871,32

  339046 1.500.0 52.809,74

  339049 1.500.0 254.062,14

14.001.04.122.1015.2234

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS

319007 1.500.0 222.509,68

  319011 1.500.0 44.020.078,54

  319113 1.500.0 7.178.675,00

TOTAL R$ 51.934.070,58
 

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Gonçalves da Silva , Vice Governador , em
14/11/2023, às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0043472516 e o código CRC 85EEFC6C.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.003411/2023-54 SEI nº 0043472516
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N° 251/2023-ALE 

RECEBIDO 
_ 

Hora: i. 
,- • 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 293/2023, que "Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 51.934.070,58, em favor da 

unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de novembro 2023. 

Deputado MA 

Presidente 

ASbeinoLeam Lex. ,ATIVA DE 

RONDONIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  

UZ 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  293/2023 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 

adicional suplementar por anulação, até o 

valor de R$ 51.934.070,58, em favor da 

unidade orçamentária Secretaria de Estado de 

Finanças - SEFIN. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

anulação, até o valor de R$ 51.934.070,58 (cinquenta e um npilhões novecentos e trinta e quatro 

mil setenta reais e cinquenta e oito centavos), em favor da unidade orçamentária Secretaria de 

Estado de Finanças - SEFIN, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente 

exercício, indicadas no Anexo II. 

Parágrafo único. Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de 

anulação parcial de dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados. 

Art. 22  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de novembro de 2023. 

lir 
ASSEMBLhietad  "'ATIVA DE P 	ent 

N  ' RoNNNIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n°2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 

CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.also.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ANEXO I 

CRÉDITO POR ANULA CÃO 
	

REDUZ 

Código Especificação Despesa 
Fonte de 

Recurso 
Valor 

DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE 

ESTRADAS DE 

RODAGEM E 
TRANSPORTES - DER 

10.383.813,01 

11.025.26.122.1015.2234 

ASSEGURAR A 

REMUNERAÇÃO DE 

PESSOAL ATIVO E 

ENCARGOS SOCIAIS 

319011 1.500.0 10.383.813,01 

SECRETARIA DE 

ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E 

GESTÃO - SEPOG 

8.000.000,00 

13.001.04.122.1015.2234 

ASSEGURAR A 

REMUNERAÇÃO DE 

PESSOAL ATIVO E 

ENCARGOS SOCIAIS 

319011 1.500.0 8.000.000,00 

ffl- 

RECURSOS SOB A 

SUPERVISA° DA SEFIN 

- RS-SEFIN 

33.550.257,57 

• 

14.002.28.846.0000.0018 339197 

ASSEGURAR OS 

RECURSOS PARA OS 

APORTES PERIÓDICOS 

AO RPPS ESTADUAL )fl ; • a a 	a  ss 	k 	TOTAL 

1.500.0 33.550.257,57 

lik R$51.934.070,58 

a sa 
ANEXO II 

HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 
CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULA AO 	 SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 

Fonte 

de 

Recurso 

Valor 

SECRETARIA DE 

ESTADO DE 

FINANÇAS - SEFIN 

51.934.070,58 

Av. Faquar n°2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

14.001.04.122.1015.2091 

ATENDER A 
SERVIDORES COM 

AUXÍLIOS 

339008 1.500.0 165.064,16 

339019 1.500.0 40.871,32 

339046 1.500.0 52.809,74 

339049 1.500.0 254.062,14 

14.001.04.122.1015.2234 

ASSEGURAR A 

REMUNERAÇÃO DE 

PESSOAL ATIVO E 
319007 1.500.0 222.509,68 

ENCARGOS SOCIAIS 

319011 1.500.0 44.020.078,54 

3191)13 1.500.0 7.178.675,00 

TOTAL R$51.934.070,58 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE 
a 

RONDONIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n°2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/R0 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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